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O QUE VOCÊ APRENDERÁ 
 
O Acordo Sobre Barreiras Técnicas ao Comércio (Agreement on Techinical 
Barriers to Trade - Acordo TBT), que entrou em vigor em 1995, é o sucessor 
multilateral do Código de Normas, assinado por 32 Partes Contratantes do GATT 
na conclusão da Rodada Tóquio de Negociações Comerciais. A finalidade do 
Acordo TBT pode ser descrita, de forma ampla, como (1) assegurar que 
regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade 
não criem obstáculos desnecessários ao comércio internacional, ao mesmo tempo 
em que (2) fornece aos Membros a devida discricionariedade regulatória para 
proteger a vida e saúde humana, animal e vegetal, a segurança nacional, o meio-
ambiente, os consumidores, e outros interesses de políticas públicas. 
 
Este Módulo fornece um exame detalhado do Acordo TBT, um dos acordos mais 
técnicos negociados durante a Rodada Uruguai. Envidou-se um grande esforço 
para explicar o Acordo de maneira que pessoas com pouca familiaridade com a 
OMC possam entendê-lo, mas sem comprometer os detalhes necessários para a 
sua compreensão. 
 
A análise jurídica do Acordo é dividida em 6 capítulos. No primeiro capítulo são 
apresentados os motivos para a adoção do Acordo TBT e é examinado o 
tratamento dado pelo Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (General Agreement 
on Tariffs and Trade - “GATT” aos regulamentos técnicos e normas. O segundo 
capítulo examina o escopo do Acordo TBT. São definidos conceitos-chave, como 
“regulamentos técnicos”, “normas” e “procedimentos de avaliação de 
conformidade”. São analisadas algumas questões importantes, em especial o 
relacionamento entre o Acordo TBT, o GATT 1994, o Acordo Sobre a Aplicação 
de Medidas Sanitárias e Fitosanitárias (Agreement on the application of Sanitary 
and Phitossanitary Measures, Acordo SPS) e o Acordo sobre Compras 
Governamentais (Agreement on Government Procurement, Acordo GP). 
Complementarmente, discute-se o tratamento dado pelo Acordo TBT às 
proibições de importação e aos processos e métodos de produção. O terceiro 
capítulo lida com a estrutura do Acordo de TBT e a sua aplicabilidade em outras 
instituições  além daquelas instituições do governo central. O quarto capítulo 
examina os princípios e regras do Acordo TBT, tais como o princípio da não 
discriminação, a obrigação de evitar obstáculos desnecessários ao comércio 
internacional e a obrigação de utilizar normas internacionais como base para os 
regulamentos técnicos. O quinto capítulo lida com a assistência técnica e o 
tratamento especial e diferenciado aos Países-Membros em desenvolvimento 
previstos no Acordo TBT. Finalmente, o sexto capítulo versa sobre solução de 
controvérsias e questões institucionais no âmbito do Acordo TBT. 
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1. POR QUE UM ACORDO SOBRE BARREIRAS TÉCNICAS AO 
COMÉRCIO? 
 
Objetivos 
 
Ao final deste capítulo, o leitor será capaz de: 
 
• Explicar a razão pela qual o Acordo da OMC incorporou o Acordo sobre 
Barreiras Técnicas ao Comércio (Agreement on Techical Barriers to Trade, 
Acordo TBT) 
 
• Compreender os objetivos da política de concorrência  presentes no Acordo 
TBT 
 
• Discutir o histórico do Acordo 
 
 
1.1 Introdução 
 
A frase “barreiras técnicas ao comércio” refere-se à utilização do processo 
regulatório doméstico como forma de proteger produtores domésticos. 
 
O Acordo TBT procura assegurar que: 
 
(1) regulamentos de produtos, 
(2) normas voluntárias, 
(3) procedimento de avaliação de conformidade (procedimentos desenhados para 
testar a conformidade do produto com regulamentos técnicos ou normas) 
 
não se tornem obstáculos desnecessários ao comércio internacional e não sejam 
empregados para obstruir o comércio. 
 
O Acordo TBT procura balancear dois objetivos da política de concorrência: 
 
(1) A prevenção do protecionismo, com 
(2) o direito do Membro impor regulamentos de produtos para objetivos 
(legítimos) de política pública apropriados (conferindo aos Membros autonomia 
regulatória suficiente para perseguir os objetivos de política interna) 
 
Esses objetivos serão descritos abaixo com maiores detalhes. 
 
1.1.1 A Prevenção do Protecionismo 
 
A redução progressiva das tarifas no contexto do GATT/OMC fez com que líderes 
industriais e políticos passassem a buscar outros meios de proteger seus setores. 
Esses meios de proteção freqüentemente tomam a forma de barreiras não tarifárias 
(qualquer meio que não utilize tarifas para proteger setores comerciais). 

 
Regulamentos técnicos, normas e procedimentos para avaliação de conformidade 
são medidas potencialmente não tarifárias, algumas vezes utilizadas com 
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propósitos protecionistas. Como tais, elas podem constituir barreiras potenciais ao 
comércio internacional. 
 
O Acordo TBT estabelece regras e disciplinas concebidas para impedir que  
regulamentos técnicos, normas e procedimentos para avaliação de conformidade 
se tornem barreiras desnecessárias ao comércio internacional. Entretanto, o 
Acordo TBT procura outorgar ao Membro suficiente autonomia em termos de 
política interna para perseguir objetivos regulatórios legítimos. 
 
1.1.2 A legitimidade da regulação técnica para de produtos para fins de políticas 
públicas 
 
Ao lado da intenção de evitar o protecionismo está a necessidade de assegurar que 
os Membros retenham suficiente autonomia regulatória para alcançar os objetivos 
de política interna. A regulação doméstica pode servir como um meio para 
proteger a saúde e a segurança do consumidor, o meio-ambiente e a segurança 
nacional. A regulação doméstica pode também propiciar economia de escala e 
aumentar a confiança do consumidor, ao assegurar padrões técnicos e de produção 
uniformes. O desenvolvimento econômico e o conhecimento resultante podem 
levar à demanda por parte do consumidor, e por vezes da comunidade econômica, 
pelo incremento nos regulamentos e normas. 
 
Artigo 2.2 do Acordo TBT 
 
O preâmbulo do Acordo TBT, bem como o artigo 2.2 do Acordo TBT, 
identificam certas metas regulatórias consideradas “legítimas” para a finalidade 
regulatória. O artigo 2.2 fornece uma lista de objetivos legítimos de TBT, que 
inclui: 
 
• proteção da vida/saúde (humana, animal e vegetal) 
• segurança (humana) 
• proteção da segurança nacional 
• proteção do meio-ambiente, e 
• prevenção de prática enganosa 
 
A lista de objetivos legítimos do artigo 2.2 não é exclusiva. Embora não 
especificado, é amplamente aceito que a harmonização técnica (por exemplo, 
regulamentos que normalizam produtos elétricos, computadores, equipamentos de 
comunicações, etc), e normas de qualidade (por exemplo, requisitos de 
classificação para produtos e commodities) são legítimos. A harmonização técnica 
e  normas de qualidade já são largamente utilizadas, especialmente pelos Países-
Membros desenvolvidos. 
 
O Acordo TBT procura alcançar um equilíbrio delicado entre a permissão de 
autonomia regulatória dos Membros para proteger os interesses legítimos (através 
do uso de regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de 
conformidade) e a garantia de que regulamentos técnicos, normas e 
procedimentos de avaliação de conformidade não se tornem obstáculos 
desnecessários ao comércio internacional. Se o Acordo TBT for aplicado de forma 
muito estrita, políticas legítimas dos Membros serão impedidas. Se o TBT for 
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aplicado de maneira muito branda, regulamentos técnicos serão utilizados com 
objetivos protecionistas e os ganhos que os Membros adquiriram durante as 
rodadas de negociações comerciais para redução de tarifas serão perdidos. 
 
Requer-se alguma sensibilidade ao lidar-se com questões de barreiras técnicas ao 
comércio. Os Países-Membros em desenvolvimento temem que medidas 
comerciais (regulamentos técnicos e normas) supostamente adotadas pelos países 
desenvolvidos para atingir metas de política social possam, na realidade, ter 
propósitos protecionistas. Os países desenvolvidos temem que o Acordo TBT seja 
aplicado de forma muito estrita, e que medidas concebidas para perseguir 
objetivos legítimos de política social sejam rejeitadas. 
 
1.2 Histórico 
 
1.2.1 O GATT 1947 
 
Os regulamentos técnicos e normas não são tratados com detalhes no GATT. 
Embora o termo “regulamento” apareça por todo o GATT 1947, e o termo 
“norma” seja mencionado no Artigo XI, apenas os artigos III:4, XI:2 e XX são 
mais importantes do ponto de vista regulatório.1 Estes artigos são, entretanto, 
vagos com respeito às regras aplicáveis aos regulamentos e normas. 
 
Historicamente, o Artigo III do GATT 1947, sobre tratamento nacional, era 
sujeito a abusos. Desde logo, algumas Partes Contratantes começaram a usar 
regulamentos técnicos e exigências de inspeção como barreiras técnicas, tornando 
necessário o estabelecimento de um regime forte para governar a aplicação de 
regulamentos técnicos e normas. Esta situação deu origem ao “Código de 
Normas”. 
 
1.2.2 O Código de Normas de 1979 
 
Após longas negociações na Rodada de Tóquio de Negociações Comerciais, um 
acordo plurilateral (um acordo não assinado por todos as Partes Contratantes do 
GATT) foi concluído em 1979. Este primeiro Acordo, denominado “Código de 
Normas”, serviu de base para o Acordo TBT da OMC. Ainda que contasse com 
apenas 32 signatários, e poucos “dentes”2, o “Código de Normas” constituiu um 
bom teste para verificar a melhor forma de disciplinar o uso de regulamentos 
técnicos e normas. 
 
1.2.3 O Acordo TBT 
 
O Acordo TBT da Rodada Uruguai, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 1995, 
mantém semelhanças com o Código de Normas da Rodada de Tóquio. Entretanto, 
muito se aprendeu com a experiência da Rodada de Tóquio, e as fraquezas do 
Código foram resolvidas no Acordo TBT da OMC. Primeiramente, o Acordo TBT 
é multilateral, ao contrário de um acordo plurilateral, significando que é aplicável 
a todos os Membros da OMC - faz parte do single undertaking da Rodada 
                                                 
1 O artigo XX do GATT  também é relevante na medida que o termo “medida” inclui 

regulamentos. Entretanto, somente o artigo XX(d) menciona especificamente regulamentos. 
2 Sendo dependente de consenso, o sistema do GATT carecia de mecanismo de execução. 
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Uruguai. Em segundo lugar, o Acordo TBT é dotado de um mecanismo de 
execução muito mais forte, estando sujeito ao Entendimento relativo à Normas e 
Procedimentos Solução de Controvérsias (Dispute Settlement Understanding - 
DSU) da OMC. 
 
1.3 Teste sua Compreensão 
 
Por que o Acordo TBT é parte do Acordo da OMC? 
Quais são os objetivos do Acordo TBT? 
Quais os Membros da OMC que são obrigados pelo Acordo TBT? 
O que era o Código de Normas? 
Quem estava obrigado pelo o Código de Normas? 
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2. O ESCOPO DO ACORDO TBT  
 
Objetivos 
 
Ao final deste capítulo, o leitor será capaz de: 
 
• Discutir o escopo geral do Acordo TBT 
 
• Distinguir os conceitos-chave de “regulamentos técnicos”, “normas” e 
“procedimentos de avaliação de conformidade”. 
 
• Compreender a relação entre o Acordo TBT e (1) o Acordo sobre a 
Aplicação Medidas Sanitárias e Fitosanitárias (Agreement on the Application of 
Sanitary and Phitosanitary Measures - SPS), e (2) o Acordo de Compras 
Governamentais (Agreement on Government Procurament – Acordo GP) que será 
examinado. 
 
 
2.1 Escopo Geral de Aplicação e Conceitos Chave 
 
O Acordo TBT  aplica-se aos “regulamentos técnicos”, “normas” e 
“procedimentos de avaliação de conformidade” aplicáveis aos regulamento 
técnicos e normas. Esses termos estão definidos no Anexo I do Acordo. Essas 
definições estabelecem o escopo geral do Acordo. 
 
 
2.1.1 Regulamento Técnico 
 
Anexo I.1 Acordo TBT 
 
De acordo com o parágrafo 1 do Anexo I do Acordo TBT, "regulamento técnico" 
é um: 
 
“Documento que enuncia as características de um produto ou os processos e 
métodos de produção a eles relacionados, incluídas as disposições 
administrativas aplicáveis, cujo cumprimento é obrigatório. Poderá também 
incluir ou versar sobre, parcial ou exclusivamente, terminologia, símbolos, 
requisitos de embalagem, marcas ou rotulagem aplicáveis a um produto, processo 
ou método de produção.” 

 
No caso EC – Sardines, o Órgão de Apelação, referindo-se ao se relatório do caso 
EC – Asbestos, estabeleceu um teste em três fases para determinar se uma medida 
constitui um regulamento técnico: 
 
1) o documento é aplicável a um produto ou grupo de produtos identificáveis; 
 
2) o documento deve dispor sobre uma ou mais características do produto; 
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3) a observância de tais características deve ser obrigatória3 
 
 
Exemplo 1: 
 
Uma lei estabelecendo que somente refrigeradores que tenham um metro de altura 
podem ser vendidos no Estado X é um regulamento técnico. 
 
Exemplo 2: 
 
Uma lei estabelecendo que todas as embalagens de produtos devem ser recicláveis 
é um exemplo de um regulamento técnico. 
 
2.1.2 Norma 
 
Anexo I.2 do Acordo TBT 
 
De acordo com o parágrafo 2 do Anexo I do Acordo TBT, uma "norma" é 
definida como: 
 
“Documento aprovado por uma instituição reconhecida que fornece, para uso 
comum e repetido, regras, diretrizes ou características para produtos ou 
processos e métodos de produção conexos, cujo cumprimento não é obrigatório. 
Poderá também tratar, parcial ou exclusivamente, de terminologia, símbolos, 
requisitos de embalagem, marcação ou rotulagem aplicáveis a um produto, 
processo ou método de produção.” 
 
Exemplo 1: 
 
Uma diretriz governamental dizendo que todos os ovos pesando 62 gramas ou 
mais estão habilitados a ser classificados como "Tipo A" é uma norma (desde que 
ovos pesando menos possam também ser vendidos). 

 
Exemplo 2: 
 
Uma diretriz definindo que produtos possam exibir um "símbolo de reciclagem" é 
uma norma (desde que os produtos que não tragam tal símbolo também possam 
ser vendidos). 
 
2.1.3 Procedimentos de Avaliação de Conformidade. 
 
Anexo I.3 do Acordo TBT 
 
                                                 
3

  Relatório do Órgão de Apelação - European Communities – Trade Description 
of Sardines (“EC – Sardines”) WT/DS231/AB/R,  adotado em 23 de outubro de 
2002, parágrafos 189-195, referindo-se a European Communities-Measures 
Affecting Asbestos-Containing Products, WT/DS135/AB/R, adotado em 5 de abril 
de 2001, parágrafos 66-70. 
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De acordo com o parágrafo 3 do Anexo I do Acordo TBT, um procedimento de 
“avaliação de conformidade” é: 
 
“Qualquer procedimento utilizado, direta ou indiretamente, para determinar que 
os dispositivos pertinentes de regulamentos técnicos ou normas são cumpridos.” 

 
O parágrafo 3 explica, ainda, que os procedimentos de avaliação de conformidade 
incluem, entre outros, os procedimentos para amostragem, teste e inspeção, 
avaliação, verificação e garantia e conformidade, registro, credenciamento e 
homologação, bem como suas combinações. 
 
Exemplo: 
 
Suponha que um país que exija como condição para a venda de bebidas que o 
conteúdo alcoólico correto seja exibido na garrafa. Um teste oficial da bebida para 
determinar se o conteúdo alcoólico foi exibido seria um procedimento de 
avaliação de conformidade utilizado para verificar a observância de um 
regulamento técnico. 
 
 
2.1.4 Resumo 
 
O Acordo TBT aplica-se aos "regulamentos técnicos", "normas" e "procedimentos 
de avaliação de conformidade" aplicáveis aos regulamentos técnicos e normas. 
 
A diferença principal entre um regulamento técnico e uma norma é que a 
observância do regulamento técnico é obrigatória, enquanto que, a observância da 
norma é voluntária. 
 
 
2.2 Questões concernentes ao Âmbito da Aplicação do Acordo TBT 
 
 
2.2.1 Acordo TBT e o GATT 1994 
 
No que diz respeito ao relacionamento entre o GATT 1994 e o Acordo TBT, bem 
como a aplicabilidade do GATT 1994 às medidas do Acordo TBT, o Painel no 
caso EC - Asbestos concluiu que: 
 
 
“O GATT 1994 e o Acordo TBT formam parte do Anexo 1A do Acordo da OMC e 
podem ser aplicados  à medida em questão. Consequentemente, embora nós não 
excluamos, em princípio, a aplicação do Acordo TBT e/ou do GATT 1994 ao 
Decreto, nós temos que determinar a ordem pela qual devemos considerá-los 
neste caso. De acordo com o Órgão de Apelação, no caso European 
Communitties - Regime for Importation, Sale, and Distribution of Bananas, 
quando o GATT 1994  e outro Acordo do Anexo 1A parecem aplicar-se a priori 
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sobre a medida em questão, o último deve ser examinado como o Acordo que 
trata "especificamente e em detalhes", sobre tal medida4.” 
 
 
O Painel, dessa forma, decidiu examinar primeiro se a medida em questão era 
compatível com o Acordo TBT, o acordo que trata especificamente e em detalhes 
do que supostamente era uma medida versando sobre barreiras técnicas ao 
comércio. 
 
2.2.2 Processos e Métodos de Produção Não Relacionadados a Produtos   
 
As definições de "regulamento técnico" e de "norma" são ambíguas com respeito 
a um ponto. Controlaria o Acordo TBT tanto os regulamentos técnicos e as 
normas aplicáveis aos "processos e métodos de produção" manufaturáveis quanto 
aqueles processos e métodos de produção não detectáveis no produto final - 
também denominados processos ou métodos de produção não relacionados a 
produtos? 
 
Esta é uma questão controvertida. A opinião geralmente adotada pela comunidade 
comercial é de que o Acordo TBT não seria destinado a ser aplicado  aos 
processos e métodos de produção, a menos que o processo ou método de produção 
fosse relacionado ao produto (detectável no produto final). Entretanto, Membros 
notificaram alguns processos e métodos de produção não relacionados ao produto 
ao Comitê  de Barreiras Técnicas ao Comércio (Committee on Technical Barriers 
to Trade, Comitê TBT)5.Este foi o caso, por exemplo, dos esquemas de rotulagem 
ecológica baseados na análise do seu ciclo de vida6. 
 
Exemplo: 
 
O Acordo TBT provavelmente não se aplica a um lei proibindo a venda interna, 
ou importação, de alumínio produzido com a utilização de eletricidade oriunda de 
usina nuclear. 
 
2.2.3 Regulamentos técnicos e medidas sanitárias e fitossanitárias 
 
Artigo 1.5 do Acordo TBT 
 
O Artigo 1.5 do Acordo TBT prevê: 
 

                                                 
4 Relatório do Painel, European Communities – Measures Affecting Asbestos and 
Asbestos-containing 
Products (“EC – Asbestos”), WT/DS135/R, adotado com modificações em 5 de 
abril de 2001, parágrafo 8.16. 
 
5 Notificação, nos termos do Acordo TBT, significa informar oficialmente uma determinada ação 

aos Membros da OMC, através do Secretariado, . 
6 Esquemas de rotulagem ecológica são, em geral, programas voluntários, onde um selo é 

concedido aos produtos ecologicamente saudáveis, baseando-se em avaliação ambiental de 
todas as fases do ciclo de vida do produto - incluindo produção, uso e depósito. 
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“As disposições deste Acordo não se aplicam às medidas sanitárias e 
fitosanitárias tal como definidas no Anexo A do Acordo sobre a Aplicação de 
Medias Sanitárias e Fitosanitárias (Agreement on the Application of Sanitary and 
Phitossanitary Measures - Acordo SPS).” 
 
De acordo com o Anexo A (1) do Acordo SPS, uma medida sanitária ou 
fitossanitária é qualquer medida aplicada: 
 
“(a) para proteger, no território do Membro, a vida ou a saúde animal ou vegetal 
dos riscos resultantes da entrada, do estabelecimento ou da disseminação de 
pragas, doenças ou organismos patogênicos ou portadores de doenças; 
 
(b) para proteger, no território do Membro, a vida ou a saúde humana ou animal 
dos riscos resultantes da presença de aditivos, contaminantes, toxinas, ou 
organismos patogênicos em alimentos, bebidas ou ração animal; 
 
(c) para proteger, no território do Membro, a vida ou a saúde humana ou animal 
de riscos resultantes de pragas transmitidas por animais, vegetais ou produtos 
deles derivados, ou da entrada, estabelecimento ou disseminação de pragas; ou 
 
(d) para impedir ou limitar, no território do Membro, outros prejuízos resultantes 
da entrada, estabelecimento ou disseminação de pragas.” 
 
Exemplo: O Acordo TBT não se aplicaria a uma lei regulando o uso de colorante 
artificial em produtos alimentícios. 
 
2.2.4 Acordo TBT e Especificações de Compras Governamentais 
 
Artigo 1.4 do Acordo TBT 
 
O Acordo TBT não é aplicável às especificações de compra preparadas pelos 
órgãos governamentais, para as necessidades de produção e consumo dos órgãos 
governamentais. Tais medidas são reguladas pelo Acordo de Compras 
Governamentais (Agreement on Government Procurement, Acordo GP). 
Entretanto, nem todos os Membros estão obrigados pelo Acordo GP, e nem todas 
as atividades de compras governamentais estão enquadradas em tal Acordo. 
 
Exemplo: O Acordo TBT poderia não ser aplicado às especificações de aquisição 
utilizadas nas compras governamentais de caminhões. 
 
2.2.5 O Acordo TBT e Proibição de Importações 
 
Embora a definição de regulamento técnico não enumere a proibição de 
importação dentre as medidas abrangidas, o Acordo TBT é aplicável a certas 
proibições de importação. O Acordo TBT aplica-se quando a proibição de 
importação baseia-se nas características do produto, e existem exceções à 
proibição de importação (também baseadas nas características particulares do 
produto). Esta questão foi tratada pelo Órgão de Apelação no caso EC – Asbestos, 
que entendeu que: 
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“Como o Painel, consideramos que, através dessas exceções, a medida estabelece 
os “dispositivos administrativos aplicáveis, cuja observância é obrigatória” para 
produtos com certas “características” objetivas. A exceção aplica-se a um 
estreito grupo de produtos definidos com “características” particulares. Embora 
esses produtos não sejam referidos explicitamente, a medida fornece critérios que 
permitem sua identificação, tanto pela referência às qualidades que os produtos 
excepcionados devem possuir, quanto pela referência à lista publicada pelo 
Ministério. Observando-se a medida na íntegra, nós vemos que ela determina 
“características” para todos os produtos que possam conter asbesto e 
observamos, também, que ela determina os “dispositivos administrativos 
aplicáveis” a certos produtos contendo fibras de amianto Chrysotile que se 
encontram excluídas das proibições da medida. Dessa forma, entendemos que a 
medida é um “documento” que “estabelece características de produto ... 
incluindo os dispositivos administrativos aplicáveis, cuja observância é 
obrigatória”. Por essas razões, nós concluímos que a medida constitui um 
“regulamento técnico” sob o Acordo TBT7.” 
 
 
2.2.6 Aplicação do Acordo TBT a medidas adotadas antes de 1o de janeiro de 
1995. 
 
No caso EC – Sardines, o Órgão de Apelação decidiu que o Acordo TBT se aplica 
às medida adotadas antes da entrada em vigor do Acordo da OMC (1o de janeiro 
de 1995), desde que a medida em questão não tenha deixado de existir8. 
 
2.2.7 Resumo 
 
O Acordo TBT não se aplica às medidas sanitárias ou fitosanitárias, e não se 
aplica às compras governamentais. O Acordo TBT se aplica às proibições de 
importações baseadas nas características particulares de um produto. 

 
O Acordo TBT provavelmente não se aplica aos processos e métodos de produção 
não relacionados ao produtoquais sejam os processos de manufatura que não são 
detectados no produto final. 
 
 
2.3 Teste sua Compreensão 
 
1. O que é um regulamento técnico? O que é uma norma? Dê três exemplos de 
cada. 
2. O que são procedimentos de avaliação de conformidade? Por que eles são 
abrangidos pelo Acordo TBT? 
3. Que matérias são abrangidas pelo Acordo SPS e não pelo Acordo TBT? 
4. O Acordo TBT se aplica quando um governo procura adquirir mercadorias? O 
que é o Acordo GP? 
                                                 
7 Relatório do Órgão de Apelação - EC – Asbestos, parágrafos74-75 (nota de 
rodapé omitida). 
 
8 Ibid., parágrafo 216. 
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5. Qual a diferença entre processos e métodos de produção “relacionados ao 
produto” e “não relacionados a produto”? Você acha que os processos e métodos 
de produção não relacionados ao produto deveriam ser abrangidos pelo Acordo 
TBT? Por quê? 
6. Pode o Acordo TBT ser aplicado a regulamento técnico datado de janeiro de 
1985? Sob quais circunstâncias?  
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3. ORGANIZAÇÃO DO ACORDO TBT 
 
Objetivos 
 
Ao final deste capítulo, o leitor será capaz de: 
 
• Discutir a estrutura e organização do Acordo TBT e a sua aplicação nos 
vários níveis governamentais. 
 
• Consultar o Acordo TBT quando confrontado com um problema potencial 
de barreira técnica ao comércio. 
 
 
3.1 Estrutura do Acordo TBT 
 
O Acordo TBT aplica-se aos regulamentos técnicos, normas e procedimentos de 
avaliação de conformidade. Cada um deles é tratado em capítulo separado do 
Acordo TBT. 
 
Regulamentos técnicos são tratados nos Artigos 2 e 3 do Acordo TBT. Normas 
são governadas pelo Artigo 4. O Artigo 4, entretanto, faz uma referência explícita 
ao Anexo 3 do Acordo,  que contém o Código de Boa Conduta para Elaboração, 
Adoção e Aplicação e Normas ("Código de Boa Conduta"). Este "Código" é 
muito importante. É no Código que são encontrados quase todos os dispositivos 
substantivos que regem o tratamento das normas. 
 
Os procedimentos de avaliação de conformidade são tratados nos Artigos 5 e 9 do 
Acordo TBT. 
 
Os princípios e regras discutidos no Artigos 10 a 15 do Acordo TBT são 
aplicáveis a todas essas áreas. Existem, entretanto, algumas diferenças menores de 
escopo e tratamento. 
 
No Acordo da OMC, dispositivos importantes, sobretudo definições, são 
encontrados nos Anexos. No Acordo TBT, o Anexo 1 fornece definições e o 
Anexo 3 contém o Código de Boa Conduta. 
 
 
3.2 A Aplicabilidade do Acordo TBT nos Vários Níveis Governamentais e 
Não-Governamentais 
 
O Acordo TBT aplica-se às organizações governamentais e não governamentais 
nos diferentes níveis. Isto porque regulamentos técnicos, normas e procedimentos 
de verificação de conformidade não são apenas administrados pelas autoridades 
nacionais, mas também pelas autoridades internacionais, regionais e locais, bem 
como por organizações não-governamentais. 
 
O Acordo TBT estabelece regras e disciplinas aplicáveis para as organizações 
internacionais, regionais, governamentais e não governamentais. A aplicação das 
regras básicas do Acordo TBT difere ligeiramente, dependendo do nível 
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regulatório em questão, e se estão envolvidos regulamentos técnicos, normas ou 
procedimentos de verificação de conformidade.  
 
Dentro do limite do que é politicamente aceitável, o Acordo TBT tem um largo 
campo de aplicação. Isso fica evidente nas amplas definições de instituições do 
governo central, pública local e não governamental, encontradas no Anexo 1, 
reproduzidas abaixo. 
 
3.2.1 Regulamentos Técnicos 
 
Artigo 2 do Acordo TBT 
 
De acordo com o artigo 2 do Acordo TBT, os Membros têm a obrigação de 
garantir que as instituições do governo central obedeçam aos dispositivos do 
Acordo TBT que regulam os regulamentos técnicos. Uma "instituição do governo 
central" é definida no Anexo 1 como: 
 
“O Governo central, seus ministérios e departamentos ou qualquer outra 
instituição sujeita ao controle do governo central no que diz respeito à atividade 
em questão.” 
 
Artigo 3 do Acordo TBT 
 
Sujeita a pequenas exceções, conforme o Artigo 3 do Acordo TBT, os Membros 
têm a obrigação de adotar as medidas razoáveis para garantir que instituições 
públicas locais e não governamentais, dentro de seu território, também observem 
as regras estabelecidas pelo Acordo TBT no que diz respeito ao tratamento dos 
regulamentos técnicos. Adicionalmente, os Membros não estão autorizados a 
tomar medidas que possam exigir ou encorajar instituições públicas locais ou não 
governamentais, a atuarem de forma incompatível com a regras que governam o 
tratamento dos regulamentos técnicos. Uma "instituição pública local" é definida 
no Anexo 1 como: 
 
“Poderes públicos, distintos do Governo Central (por exemplo, estados, 
províncias, Länder, cantões e municípios, etc.) seus ministérios ou departamentos 
ou qualquer outra instituição sujeita ao controle de tal poder público a respeito 
da atividade em questão.” 

 
Uma "instituição não governamental" é definida como: 
 
“Instituição que não seja do governo central nem instituição pública local, 
inclusive uma instituição não governamental legalmente habilitada para fazer 
cumprir um regulamento técnico.” 

 
O Artigo 3 do Acordo TBT estabelece 2 exceções. Um Membro não é responsável 
por tomar as medidas razoáveis para garantir que instituições não governamentais 
e instruções públicas locais, além do nível diretamente inferior à instituição do 
Governo Central, observem a exigência de notificar um regulamento técnico de 
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outro Membro, através do Secretariado da OMC, como constante do parágrafos 
9.2 e 10.1 do artigo 2. 
 
3.2.2 Normas 
 
Artigo 4 do Acordo TBT 
 
O Artigo 4 do Acordo TBT faz referência ao Código de Boa Conduta. Este 
Código baseia-se no Anexo 3 do Acordo TBT. Ele foi concebido para regular o 
uso de normas voluntárias, e está aberto à aceitação pelas instituições de 
normalização de um Membro da OMC, seja nos níveis de governo central, local 
ou não governamental. Ele está também aberto para as instituições normativas 
regionais. 
 
Instituições de normalização que aderem ao Código de Boa Conduta aceitam as 
obrigações explicadas no capítulo 4 deste módulo, incluindo o tratamento da 
nação mais favorecida, tratamento nacional, harmonização, reconhecimento 
mútuo e obrigações de transparência. 
 
De acordo com o Artigo 4.1 do Acordo TBT, os Membros devem garantir que as 
instituições de normalização do governo central aceitem e observem o Código de 
Boa Conduta. Os Membros também devem tomar "as medidas razoáveis que 
estejam disponíveis" para garantir que as instituições de normalização pública 
local, não governamental, ou regional (das quais sejam membros) aceitem e 
observem o Código. 
 
3.2.3 Procedimentos de Avaliação de Conformidade 
 
Os Artigos 5 a 9 do Acordo TBT estabelecem os dispositivos relevantes para 
determinar o escopo e aplicabilidade do Acordo TBT com relação aos 
procedimentos de avaliação de conformidade. O Artigo 5 estabelece o tratamento 
da nação mais favorecida, tratamento nacional, harmonização de procedimentos 
de avaliação, notificações, transparência, equivalência e exceções em casos de 
problemas urgentes. O artigo 6 estabelece equivalência, credenciamento, 
reconhecimento mútuo e participação estrangeira nos procedimentos de avaliação 
de conformidade. Esses princípios e regras são discutidos no capítulo 4 abaixo. 
 
Os Artigos 5 e 6, que regulam a avaliação de conformidade pelas instituições do 
governo central, são os mais importantes, pois estabelecem as obrigações legais 
aplicáveis. Eles fornecem ponto de referência para os Artigos 7 a 9 do Acordo 
TBT, que regulam a aplicação do Acordo TBT com relação às instituições 
públicas locais, não governamentais e sistemas internacionais e regionais. 
 
Artigos 5 e 6 do Acordo TBT 
 
Os Membros têm a obrigação, de acordo com os Artigos 5 e 6, de garantir que as 
instituições do governo central obedeçam aos dispositivos do Acordo TBT que 
regulamentam a avaliação de conformidade. O Artigo 5 não apenas implementa os 
princípios gerais aplicáveis com relação aos procedimento de avaliação de 
conformidade, como também estabelece obrigações procedimentais muito 
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detalhadas, regulando a transparência, notificações, harmonização, exigências 
procedimentais e confidencialidade. 
 
Artigo 7 do Acordo TBT 
 
Os Membros são instados, de acordo com o Artigo 7 do Acordo TBT, a tomar as 
medidas razoáveis para assegurar que as suas instituições públicas locais 
observem os Artigos 5 e 6 do Acordo TBT. O Artigo 7.1 prevê exceção à 
obrigação de notificar, conforme os parágrafos 6.2 e 7.1 do Artigo 5. Entretanto, 
Membros devem garantir que os procedimentos de avaliação de conformidade das 
instituições públicas locais, situadas no nível diretamente inferior à instituição do 
governo central, sejam notificadas de acordo com os parágrafos 6.2 e 7.1 do 
Artigo 5, exceto quando o conteúdo técnico dos procedimentos locais for o 
mesmo daqueles previamente notificados pela instituição do governo central. 
 
Os Membros não devem tomar medidas que encorajem as instituições públicas 
locais existentes em seu território a atuar de forma incompatível com os Artigos 5 
e 6 do Acordo TBT. 
 
O Artigo 7.5 do Acordo TBT torna o Membro integralmente responsável pela 
observância dos Artigos 5 e 6, por parte das instituições públicas locais existentes 
em seu território. Os Membros são instados a implementar um mecanismo legal 
para "reforçar a observância" dos disposto nos Artigos 5 e 6 por parte de 
instituições outras que as instituições de governo central. 
 
Artigo 8 do Acordo TBT 
 
O artigo 8 do Acordo TBT requer que os Membros tomem as medidas razoáveis 
para garantir que instituições não governamentais existentes em seu território que 
conduzem os procedimentos de avaliação de conformidade, observem o disposto 
nos Artigos 5 e 6 do Acordo TBT. Os Membros não precisam garantir que as 
instituições não governamentais de avaliação de conformidade observem a 
exigência de notificar as medidas propostas. 
 
Os Membros não devem tomar medidas que tenham o efeito de encorajar ou de 
exigir que as instituições não governamentais de avaliação de conformidade 
atuem de forma incompatível com o disposto  nos Artigos 5 e 6. 
 
Os Membros são solicitados a garantir que as instituições do governo central não 
se baseiem em procedimentos de avaliação de conformidade operados por 
instituições não governamentais, a menos que tais instituições observem as 
obrigações legais contidas nos Artigos 5 e 6 do Acordo TBT. 
 
Artigo 9 do Acordo TBT 
 
Os Membros são encorajados a formular e adotar sistemas internacionais de 
avaliação de conformidade, a tornar-se membros de tais sistemas e a participar 
dos mesmos. Os Membros devem tomar medidas razoáveis para garantir que 
aquelas instituições de avaliação de conformidade internacionais e regionais, nas 
quais participam instituições relevantes existentes em seu território, observem as 
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obrigações estabelecidas nos Artigos 5 e 6 do Acordo TBT, e que as instituições 
do governo central se baseiem somente em sistemas internacionais e regionais de 
avaliação de verificação, se tais sistemas observarem o disposto nos Artigos 5 e 6. 
 
3.3 Teste sua Compreensão 
 
1. Como é organizado o Acordo TBT? O que é o Código da Boa Conduta? 
 
2. Que divisão faz o Acordo TBT entre diferentes entidades governamentais e não 
governamentais? 
 
3. Em que medida o Acordo TBT se aplica às atividades normativas das 
instituições governamentais, não governamentais e internacionais? 
 
4. O Acordo TBT se aplica às instituições internacionais e regionais de avaliação 
de conformidade? 
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4. PRINCÍPIOS-CHAVE E REGRAS DO ACORDO TBT 
 
Ao final deste capítulo, o leitor será capaz de discutir os princípios jurídicos 
básicos e as regras aplicáveis às medidas constantes em barreiras técnicas ao 
comércio em consonância com o Acordo TBT, incluindo a não discriminação, a 
prevenção de obstáculos desnecessários ao comércio internacional, a 
harmonização, a equivalência e a transparência. Muitos desses princípios e regras 
já são familiares ao leitor, pois constam de outras partes do Acordo da OMC. 
 
4.1 Visão Geral  
 
Embora o Acordo TBT tenha três campos diferenciados de aplicação 
(regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade), 
princípios comuns e regras são aplicados a todos. Este capítulo diz respeito a esses 
princípios e regras. Como a análise é extensa, segue abaixo a estrutura deste 
capítulo: 
 
• Não discriminação 
• Prevenção de obstáculos desnecessários ao comércio internacional 
• Objetivos legítimos 
• Necessidade 
• Razoabilidade 
• Mudança de circunstância 
• Harmonização 
• Uso de normas internacionais 
• Equivalência e reconhecimento mútuo 
• Transparência 
• Violação em casos de medidas urgentes 
 
4.2 O Princípio da Não Discriminação 
 
A obrigação de "não discriminar" da OMC é aplicável aos regulamentos técnicos, 
normas e procedimentos de avaliação de conformidade. O princípio da não 
discriminação é encontrado nos seguintes dispositivos do Acordo TBT: 
 
Para regulamentos técnicos: Artigo 2.1 
Para normas: Anexo 3(D) (Código de Boa Conduta) 
Para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 5.1.1 
 
Tratamento da nação mais favorecida e Acordo TBT 
 
As obrigações de não discriminação têm dois elementos: "tratamento da nação 
mais favorecida"  e "tratamento nacional". Em poucas palavras, o tratamento da 
"nação mas favorecida" é uma obrigação de não discriminar entre "produtos 
similares" importados de diferentes Membros da OMC. Tratamento nacional é a 
obrigação de não discriminar entre produtos similares domésticos e importados. 
 
Exemplo: O Estado A fabrica bens, e também compra bens dos Estados B e C. 
Todos são Membros da OMC. Assumindo que esse bens são "produtos similares", 
o Estado A tem a obrigação de aplicar o mesmo tributo e o mesmo tratamento 
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regulatório aos bens importados dos Estados B e C (tratamento da nação mais 
favorecida); o Estado A também tem a obrigação de não favorecer (da perspectiva 
tributária e regulatória) os bens nacionais em detrimento dos bens importados dos 
Estados A e B (tratamento nacional). 
 
Não discriminação é uma obrigação de não discriminar entre produtos similares 
nacionais e importados e entre produtos similares importados. Se dois produtos 
não são produtos similares, o princípio da não discriminação não se aplica. Isto 
levanta a questão acerca do que constitui produto similar para efeitos do Acordo 
TBT.  
 
Produto Similar 
 
Saber se dois produtos são produtos similares constitui um dos problemas 
jurídicos mais difíceis no âmbito do Acordo da OMC. A similaridade é 
determinada caso a caso, e a noção de similaridade não é homogênea dentro do 
Acordo da OMC. Até o momento, não houve caso envolvendo o Acordo TBT no 
qual o conceito de "produto similar" tenha sido definido. O conceito de "produto 
similar" foi examinado em algumas disputas na OMC envolvendo o Artigo III do 
GATT 1994, mas é desconhecido até que ponto as conclusões desses casos seriam 
aplicadas ao conceito de "produto similar" do Acordo TBT. 
 
Uma das decisões de solução de controvérsias na OMC mais importantes que 
interpretou "similaridade" é a do Órgão de Apelação no caso Japan - Alcoholic 
Beverages II9. O Órgão de Apelação observou, em sua interpretação do Artigo 
III:2 do GATT 1994, em um trecho que se tornou famoso, que: 
 
“O conceito de "similaridade" é relativo e invoca a imagem de um acordeão. O 
acordeão da "similaridade" estica e comprime em diferentes locais, de acordo 
com sua aplicação nos diferentes dispositivos do Acordo da OMC. A largura do 
acordeão em cada um desses locais deve ser determinada pelo dispositivo 
especial no qual o termo "similar" é encontrado, e também pelo contexto e pela 
circunstância que prevalecem em qualquer caso em que o dispositivo possa ser 
aplicado10.” 
 
A decisão do caso Japan - Alcoholic Beverages confirma que, com respeito às 
determinações de similaridade, esta é uma área em que regras absolutas não estão 
estabelecidas, e podem nunca ser estabelecidas. É provável que, na hipótese de 
disputa no âmbito do Acordo TBT, que envolva a questão de produto similar, o 
painel e o Órgão de Apelação buscarão orientação no GATT 1947 e nas decisões 
da OMC que interpretam similaridade no âmbito do conceito de não 
discriminação dos Artigos I e III do GATT. Como o Artigo III:4 rege a 

                                                 
9 Relatório do Órgão de Apelação - Japan – Taxes on Alcoholic Beverages 
(“Japan – Alcoholic Beverages II”),WT/DS8/AB/R, WT/DS10/AB/R, 
WT/DS11/AB/R), adotado em  1 de novembro de 1996, DSR 1996:I, p. 97. 
 
 
10 Relatório do Órgão de Apelação - Japan – Alcoholic Beverages II, p. 114 
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regulamentação de produtos, existe uma relação entre ele e o Acordo TBT. A 
jurisprudência que interpretou o significado de “produto similar” no âmbito do 
Artigo III deverá ser, dessa forma, de particular importância quando esta 
expressão for interpretada esta no Acordo TBT. 
 
Possível Teste  
 
As decisões da OMC que examinam o Artigo III do GATT 1994 têm aplicado um 
teste em quatro fases, no qual os seguintes fatores são examinados: 
 
• características físicas ( propriedades, natureza e qualidade do produto), 
• Classificação no Sistema Harmonizado (SH)11 
• gostos e hábitos do consumidor (percepção e comportamento), e  
• usos finais do produto12 
 
Embora este teste seja amplamente aceito para os casos que envolvem o Artigo III 
do GATTT, até que um painel ou o Órgão de Apelação examine o que é produto 
similar para os propósitos do Acordo TBT, não há forma de assegurar que o 
mesmo teste será aplicado nos casos de Acordo TBT. Sua aplicação, entretanto, 
parece certa. 
 
4.3 A Obrigação de Evitar Obstáculos Desnecessários ao Comércio 
Internacional 
 
Os regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade 
não devem ser elaborados, adotados ou aplicados com a finalidade de criar 
obstáculos desnecessários ao comércio internacional. A obrigação de evitar 
obstáculos desnecessários ao comércio internacional é um princípio aplicável aos 
regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade, 
mas sua aplicação não é necessariamente idêntica em toda as três áreas. A 
obrigação de evitar obstáculos desnecessários ao comércio internacional está 
estabelecida nos seguintes dispositivos: 
 
Para regulamentos técnicos: Artigo 2.2 
Para normas: Anexo 3(E (Código de Boa Conduta) 
Para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 5.1.2 
 
Com respeito aos regulamentos técnicos, a obrigação de evitar obstáculos 
desnecessários ao comércio internacional é definida no artigo 2.2, no sentido de 
que os regulamentos técnicos: (1) não devem ser mais restritivos ao comércio do 
que o necessário para atingir os objetivos de uma política (a medida menos 
restritiva), e devem (2) cumprir um objetivo legítimo, levando em conta os riscos 
que a não conformidade pode criar. Os conceitos de “necessário”, “objetivo 
legítimo” e “risco de não conformidade” são discutidos abaixo. 
 
                                                 
11 SH é o Sistema Harmonizado de classificação tarifária. Ele é utilizado pelos Membros da OMC 

para classificar produtos para efeitos tarifários. 
 
12  Veja, Relatório do Órgão de Apelação, EC - Asbestos, para. 101. 
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Com respeito às normas, a prevenção de obstáculos desnecessários ao comércio 
não está definida no Artigo 3 do Acordo de Acordo TBT, ou no Código de Boa 
Conduta. Dadas as similaridades entre o regulamentos técnicos e a normas (a 
principal diferença regulatória é que um é obrigatório e o outro voluntário), é 
provável que a mesma definição aplicada aos regulamentos técnicos também seja 
aplicada às normas, mas isso ainda não está certo. 
 
Com respeito aos procedimentos de avaliação de conformidade, a frase 
“obstáculos desnecessários ao comércio internacional” é definida no artigo 5.1.2, 
que estabelece que: 
 
 
“... os procedimentos de avaliação de conformidade não serão elaborados com a 
finalidade ou efeito de criar obstáculos desnecessários ao comércio 
internacional. Isso significa, inter alia, que os procedimentos de avaliação de 
conformidade não deverão ser mais rigorosos ou ser aplicados mais 
rigorosamente do que o necessário para dar ao Membro importador confiança 
suficiente de que os produtos estão em conformidade com os regulamentos 
técnicos ou normas aplicáveis, levando em conta os riscos que a não 
conformidade criaria.” 
 
Os termos sublinhados na explicação de “obstáculos desnecessários ao comércio 
internacional” acima serão examinados abaixo. A compreensão desses termos é 
essencial para compreender o que constitui um obstáculo desnecessário ao 
comércio internacional. 
 
4.3.1 Objetivos Legítimos 
 
Regulamentos técnicos devem cumprir um objetivo legítimo. Isto é, de fato, uma 
das “metas” do Acordo TBT, discutidas no capítulo 2 deste módulo. Exemplos de 
objetivos legítimos permitidos estão estabelecidos na lista não exaustiva do Artigo 
2.2. Os objetivos legítimos para regulamentos técnicos incluem: 
 

• imperativos de segurança nacional 
• prevenção de práticas enganosas 
• proteção da saúde ou segurança humana 
• proteção da saúde ou vida animal 
• proteção do meio ambiente 
• outros objetivos não especificados 

 
Como acima consignado, os outros objetivos não listados no artigo 2.2 quase que 
certamente incluem: 
 
• regulamentos concebidos para normalizar produtos elétricos, 

equipamentos  de informática, equipamento de comunicações, etc e 
 

• normas de qualidade. 
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Ambos os tipos de regulamento são muito difundidos, particularmente nos países 
desenvolvidos. 
 
Considerações sobre direitos trabalhistas e direitos humanos não estão 
especificamente mencionadas no Acordo TBT como objetivos legítimos - mas a 
proteção da vida e saúde humana é considerada um interesse legítimo pelo artigo 
2.2. Deveriam ser os objetivos trabalhistas e de direitos humanos considerados 
objetivos legítimos para os propósitos do Acordo TBT? Esta é uma questão 
controvertida, como também política, que extrapola o escopo deste módulo. É 
digno de nota, entretanto, que as considerações acerca de processos e métodos de 
produção  possam estar envolvidas, e que no caso de processos e métodos de 
produção não relacionados ao produto, pairam dúvidas sobre a aplicação do 
Acordo TBT13. 
 
Se um Membro baseia um regulamento doméstico numa norma internacional, e se 
o objetivo de tal regulamento for um dos objetivos legítimos expressamente 
mencionados no Artigo 2.2, presume-se que ele não cria obstáculos 
desnecessários ao comércio internacional14.  
 
A frase “objetivo legítimo” não é utilizada no dispositivo análogo, relacionado às 
normas. Entretanto, não há razão para acreditar que os objetivos enumerados com 
relação aos regulamentos técnicos não possam ser considerados legítimos para as 
“normas”. Este ponto ainda não foi tratado em procedimento de solução de 
controvérsias. 
 
4.3.2 Necessidade 
 
O conceito de “necessidade” é encontrado nos dispositivos aplicáveis a 
regulamentos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade. O Artigo 
2.2 do Acordo TBT estipula que regulamentos técnicos não podem ser mais 
restritivos ao comércio do que o necessário para atingir determinado objetivo 
político. É provável que os negociadores foram influenciados pela linguagem dos 
painéis do GATT, que definiam “necessário” no contexto do artigo XX do GATT 
1994 (Exceções Gerais). 
 
No caso Thailand - Cigarrets (que fazia referência a casos anteriores do GATT) o 
painel concluiu que a medida poderia ser considerada “necessária” nos termos do 
artigo XX(b) do GATT 1947 somente se não houvesse medida alternativa 
compatível com o GATT, ou menos incompatível com este, que se poderia 
“razoavelmente” esperar que a Parte Contratante utilizasse para obter seus 
objetivos (política de saúde)15. 
                                                 
13 Veja acima, item 2.2.2. 
 
14 Artigo 2.2 do Acordo TBT. Veja abaixo, item 4.5. 
 
15 Relatório do Painel - Thailand - Restrictions on Importation of and Internal 
Taxes On Cigarettes (“Thailand 
– Cigarettes”), adotado em 7  de novembro de 1990 DS10/R - 37S/200, 
parágrafos 74-75. 
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Este teste (medida comercial menos restritiva) parece ter-se baseado na definição 
de “necessário” do artigo XX. Com respeito aos regulamentos técnicos e 
procedimentos de avaliação de conformidade, efetua-se uma “avaliação” dos 
riscos do não desempenho dos objetivos legítimos. O Artigo 2.2 do Acordo TBT 
(aplicável aos regulamentos técnicos) fornece uma lista não exclusiva de 
elementos que podem ser consideradas em uma avaliação de risco: : 
 
• avaliação científica e informação técnica, 
• tecnologia de produção relacionada, e 
• utilização final esperada dos produtos 
 
4.3.3 Razoabilidade 
 
O termo “razoabilidade” não aparece na (aparente) definição de “necessário” no 
Acordo TBT, mas há pouca dúvida de que a exigência de razoabilidade possa ser 
lida no Artigo 2.2 do Acordo TBT como era feita no artigo XX do GATT pelos 
painéis e pelo Órgão de Apelação. Sem a exigência de que uma medida menos 
restritiva fosse razoavelmente disponibilizada, o teste de “necessidade” seria inútil 
- estabelecendo um padrão que seria extraordinariamente difícil de alcançar. 
 
Nas decisões dos casos Korea - Beef16 e EC - Asbestos17, o Órgão de Apelação 
examinou o que constituiria uma medida “razoavelmente disponível” para os 
propósitos das exceções (indicadas no teste de necessidade) estabelecidas no 
artigo XX (b) e (d). O Órgão de Apelação concluiu que: 
 
A determinação de se uma medida alternativa compatível com a OMC é 
razoavelmente disponível requer “um processo de pesos e contrapesos” no qual 
uma avaliação é feita para verificar se a medida alternativa “contribui para a 
realização do fim pretendido” 18. 
 
Quanto mais vital ou importante os interesses comuns ou os valores perseguidos, 
mais fácil seria aceitar como “necessárias” as medidas elaboradas para atingir 
aqueles fins19. 

                                                                                                                                      
 
16 Relatório do Órgão de Apelação - Korea – Measures Affecting Imports of 
Fresh, Chilled and Frozen Beef 
(“Korea – Beef”), WT/DS161/AB/R, WT/DS169/AB/R, adotado em 10 de janeiro 
de 2001, parágrafos  159-166. 
 
 
17 Relatório do Órgão de Apelação, EC- Asbestos, parágrafos 169-175. 
 
18 Ibid, parágrafo 171, citando o Relatório do Órgão de Apelação, Korea-Beef, 
parágrafos. 166 e 163. 
 
19 Ibid, parágrafo 172, citando o Relatório do Órgão de Apelação, Korea-Beef, 
parágrafo 162. 
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A medida deve ser suficiente para atingir o nível de proteção à saúde escolhido 
pelo Membro20. 
 
A medida não deixa de ser “razoavelmente” disponível simplesmente porque 
implica em dificuldades administrativas para um Membro21. 
 
Aplicando o “padrão de razoabilidade” estabelecido nos casos Korea - Beef e EC - 
Asbestos, em conjunto com o “teste de necessidade” estabelecido no Acordo TBT, 
reduz-se a probabilidade de que medidas que impliquem barreiras técnicas ao 
comércio legítimas sejam derrubadas com base em interpretação demasiadamente 
estrita do Acordo TBT. Sem este padrão, poucas medidas seriam permitidas. 
 
 
4.3.4 Mudança de Circunstâncias 
 
Para assegurar que obstáculos desnecessários ao comércio internacional sejam 
evitados, o Artigo 2.3 do Acordo TBT estabelece que, com respeito aos 
regulamentos técnicos, se as circunstâncias mudam, ou se um objetivo pode ser 
atingido de forma menos restritiva ao comércio, a medida mais restritiva deve ser 
removida. 
 
O Código de Boa Conduta, aplicável às normas, não se refere às “modificações de 
circunstâncias”. Este conceito, entretanto, é implícito para evitar  obstáculos 
desnecessários ao comércio internacional. Isto não está apenas evidente na idéia 
de se evitar obstáculos desnecessários, mas está também demonstrado pelo Artigo 
5.2.7, que limita o escopo dos procedimentos de avaliação de conformidade 
utilizados para verificar se uma norma é observada, no caso de alterações nas 
especificações. 
 
Com respeito aos procedimentos de avaliação de conformidade, deve-se notar que 
se a especificação de um produto é alterada depois do produto ter sido 
considerado conforme a um regulamento técnico ou a uma norma, de acordo com 
o Artigo 5.2.7, o procedimento de avaliação de conformidade para o produto 
modificado é limitado ao necessário para fornecer a devida confiança de que o 
produto ainda se conforma ao regulamento técnico ou norma. Este dispositivo 
reduz a possibilidade do procedimento de avaliação de conformidade ser aplicado 
para impedir o comércio. Entretanto, podem surgir situações em que mudanças 
significativas nas especificações do produto exijam uma completa reavaliação de 
conformidade. 
 
 

                                                                                                                                      
 
20 Ibid, parágrafo174. 
 
21 Ibid, parágrafo 169, citando o Relatório do Painel emUnited States – Standards 
for Reformulated and Conventional 
Gasoline, WT/DS2. 
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4.4 Harmonização 
 
A harmonização é um pilar central do Acordo TBT. Os Membros são encorajados 
a participar de normas internacionais de harmonização e a utilizar normas 
internacionalmente aceitas como base para a regulamentação técnica e normas 
domésticas. A ênfase na harmonização é baseada na visão de que (a) o comércio é 
menos obstruído quando os Membros utilizam normas reconhecidas 
internacionalmente como base para seus regulamentos e normas domésticos, e (b) 
produtores e consumidores beneficiam-se da existência de harmonização (em 
função, respectivamente, das economias de escala e de questões de 
compatibilidade técnica). Os dispositivos relevantes do Acordo TBT referentes à 
harmonização e ao uso de normas internacionais são: 

 
para regulamentos técnicos: Artigos 2.4 - 2.6 
para normas: Anexo 3 (F) - (G) (Código de Boa Conduta) 
para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigos 5.4 e 5.5  
 
 
Os Membros têm a obrigação, no limite de suas possibilidades, de participar do 
trabalho das organizações de normalização internacional com respeito aos 
produtos para os quais adotaram ou esperam adotar regulamentos técnicos ou 
normas. Os Membros também têm obrigação similar com respeito à preparação de 
“guias e recomendações” para procedimentos de avaliação de conformidade. Os 
dispositivos do Acordo TBT referentes a estas obrigações são: 
 
para regulamentos técnicos: Artigo 2.6 
para normas: Anexo 3 (G) (Código de Boa Conduta) 
para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 5.5  
 
A harmonização é um pilar do Acordo TBT. Os Membros são solicitados, nos 
limite de suas possibilidades, a participar dos trabalhos das organizações 
internacionais que buscam harmonizar normas internacionais. Os regulamentos 
técnicos elaborados para atingir “objetivos legítimos” estabelecidos no Artigo 2.2 
beneficiam-se da presunção relativa de que não criam obstáculos desnecessários 
ao comércio internacional.  
 
 
4.5 Uso das Normas Internacionais Relevantes 
 
Artigo 2.4 do Acordo TBT 
 
Com respeito aos regulamentos técnicos, o Artigo 2.4 do Acordo TBT estabelece 
que: 
 
“... quando regulamentos técnicos são exigidos e normas internacionais 
relevantes existem ou sua implantação é iminente, os Membros devem utilizá-los, 
no todo ou em parte, como base de seus regulamentos técnicos, exceto quando 
tais normas internacionais são ineficazes ou impróprias para o cumprimento dos 
legítimos objetivos perseguidos, por exemplo devido a fatores climáticos ou 
geográficos fundamentais, ou problemas tecnológicos fundamentais.” 
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Na decisão do caso EC – Sardines, o painel entendeu, e o Órgão de Apelação 
confirmou, que a norma promulgada pelo Codex Alimentarius, o Codex Stan 94, é 
uma norma internacional relevante para o propósito do Artigo 2.4 do Acordo 
TBT22. A norma internacional não precisa ser promulgada por consenso por órgão 
reconhecido de normalização para se enquadrar ao Artigo 2.423. 
 
O painel do caso EC - Sardines concluiu que o Codex Stan 94, a norma 
internacional em questão, não tinha sido “usada ... como base” para a medida em 
questão. A Comunidade Européia apelou daquela conclusão. O Órgão de 
Apelação manteve que: 
 
“Nós concordamos com a abordagem do Painel. Ao apoiar-se no sentido usual 
do termo “base”, o Painel seguiu corretamente uma abordagem similar à nossa 
ao determinar o sentido usual de “baseado em” no caso EC - Hormones. 169 Em 
complemento à definição de “base” no Webster’s New World Dictionary que foi 
utilizada pelo Painel,  observamos, também, que a definição similar para “base” 
utilizada pelo The New Shorter Oxford English Dictionary também oferece uma 
indicação para o sentido usual do termo: 
3 [o] principal componente ... 5 [uma] coisa sobre a qual algo é construído e pela 
qual sua constituição ou operação é determinada; um princípio determinante; um 
conjunto de princípios fundamentais ou acordados. 
Dessas várias definições, destacaríamos os termos similares “principal 
componente”, “princípio fundamental”, “principal componente” e “princípio 
determinante” - todos eles confirmando a conclusão de que deve existir uma forte 
e estreita relação entre duas coisas para que seja possível dizer que um é “a base 
para” a outra24.” 
 
O Órgão de Apelação considerou desnecessário determinar o significado usual de 
“utilizado ... como uma base”. Ele sustentou que estava claro que quando um 
regulamento técnico é totalmente contraditório com uma norma, tal  norma não 
poderá ser utilizada como base para o regulamento técnico25. No caso, a medida 
constante em barreira técnica ao comércio em questão proibia algo que é 
explicitamente estabelecido pela norma internacional. 
 
 
O Painel, no caso EC - Sardines, também concluiu que o Codex Stan 94, a norma 
internacional em questão, não era uma “forma ineficaz ou imprópria  para cumprir 
os interesses legítimos perseguidos”. Esses objetivos eram a transparência de 
mercado, a proteção do consumidor e a concorrência leal. Na apelação, o Órgão 

                                                 
22 Relatório do Órgão de Apelação - EC - Sardines, parágrafo 233. 
 
 
23 Ibid., parágrafo 227. 
24 Relatório do Órgão de Apelação EC - Sardines, parágrafo 244 (nota de rodapé 
omitida) 
 
25 Parágrafo 148. 
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de Apelação manteve a conclusão do Painel de que o uso de normas 
internacionais não era uma forma ineficaz ou imprópria para atingir os objetivos 
legítimos perseguidos26. 
 
O Órgão de Apelação também concluiu que o padrão de ônus da prova enunciado 
no caso EC - Hormones27, uma disputa envolvendo medida sanitária ou 
fitossanitária, deveria ser aplicado no caso EC - Sardines. O Membro demandante 
que questiona uma medida em relação ao Artigo 2.4 do Acordo TBT tem o ônus 
de provar: (1) que a norma não foi utilizada como base para o regulamento 
questionado, e  (2) que a  norma internacional não é ineficaz ou inadequada para 
atingir os objetivos legítimos em questão28. 
 
Artigo 2.5 Acordo TBT 
 
Se um Membro prepara, adota ou aplica um regulamento técnico visando a um 
dos objetivos legítimos expressamente mencionados no Artigo 2.2 e a medida está 
de acordo com norma internacional relevante, aplica-se a presunção relativa, de 
acordo com o Artigo 2.5, de que ela não cria obstáculo desnecessário ao comércio 
internacional. Esta presunção torna mais difícil para um Membro demandante que 
está questionando a compatibilidade de uma medida constante em barreira técnica 
ao comércio estabelecer uma presunção prima facie de que a medida em questão 
cria um obstáculo desnecessário ao comércio internacional. 
 
O estabelecimento de uma presunção relativa em favor de determinado 
regulamento técnico baseado em normas internacionais deveria incentivar a 
normalização internacional e a utilização de normas harmonizadas.  
 
 
4.6 Equivalência e Reconhecimento Mútuo 
 
Os Membros são encorajados a aceitar regulamentos técnicos estrangeiros como 
“equivalentes” aos seus próprios regulamentos técnicos (mesmo que diferentes), 
desde que cumpram os mesmos objetivos29. Da mesma forma, os Membros são 
incentivados a aceitar procedimentos de avaliação de conformidade como 
“equivalentes” aos seus procedimentos, desde que se comprove que tais  
procedimentos oferecem garantia de conformidade com norma e regulamentos 
técnicos equivalentes aos seus procedimentos. Embora a noção de equivalência 
não seja mencionada no Código de Boa Conduta (aplicável às normas), o 

                                                 
26 Relatório do Órgão de Apelação, EC – Sardines, parágrafo 290. 
 
27 Relatório do Órgão de Apelação, EC - Measures Concerning Meat and Meat 
Products (Hormones) (“EC - 
Hormones”) WT/DS26/AB/R; WT/DS48/AB/R, adotado em 13 de fevereiro de 
998. 
 
28 Relatório do Órgão de Apelação, EC - Sardines, parágrafos 275 - 282. 
 
29 Relatório do Órgão de Apelação, EC - Sardines, parágrafos 275 - 282. 
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princípio de equivalência é aplicável às normas através do artigo 6.1 
(procedimento de avaliação de conformidade). 
 
Os Membros são incentivados a entabular negociações  para permitir o mútuo 
reconhecimento dos resultados dos procedimentos de avaliação de conformidade. 
Ao aceitar o resultado dos procedimentos de avaliação de conformidade de outro 
Membro, reduzem-se os custos com testes, e perde-se menos tempo. A confiança 
nos testes de procedimento de um parceiro comercial parece ser o pré-requesito 
para a aceitação de um acordo de reconhecimento mútuo. Os dispositivos do 
Acordo TBT sobre equivalência e reconhecimento mútuo são: 
 
para regulamentos técnicos: artigo 2.7 (para equivalência) 
para normas: nenhuma, mas equivalência está incorporada no Artigo  6.1, 
procedimento de avaliação de conformidade 
para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 6 (para equivalência e 
reconhecimento mútuo) 
 
 
4.7 Transparência 
 
Transparência é outra idéia central do Acordo TBT. Transparência é o processo 
pelo qual a criação, termos e aplicações dos regulamentos técnicos, normas e 
procedimentos de avaliação de conformidade se tornam públicos, e é dada a 
oportunidade para o público (incluindo outros Membros) comentar a respeito de 
regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade 
propostos. Obrigações sobre transparência são encontradas em todo o Acordo da 
OMC. 

 
 
4.7.1 Obrigações de Transparência 
 
Os dispositivos do Acordo TBT referentes à transparência estão: 
 
para regulamentos técnicos: Artigos 2.9 e 10 
para normas: Anexo 3 (J) (Q) (Código de Boa Conduta) e Artigo 10 
para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigos 5.5 e 10 
 
Obrigações de transparência assumem diversas formas, e são aplicáveis em 
diferentes estágios tanto na promulgação e quanto na aplicação da medida. Elas 
incluem as seguintes exigências contidas nos Artigos 2.9, 2.10, 5.6 e 5.8, como 
também nos Anexos 3(L), (M), (N) e (O): 
 
• A publicação de uma comunicação de pré-implementação, previamente à 

edição de uma medida, suficiente para que as partes interessadas possam 
tomar conhecimento da medida proposta30.  

 

                                                 
30 Veja para regulamentos técnicos: Artigo 2.9.1, para normas: Anexo 3 (L) (Código de Boa 

Conduta) e para procedimentos de avaliação de conformidade: artigo 5.6.1 
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• Antes da aprovação de um regulamento técnico ou de um procedimento de 
avaliação de conformidade (quando alterações ainda podem ser 
introduzidas), a notificação por parte de outros Membros, através do 
Secretariado do OMC, a respeito dos produtos cobertos e fornecimento de 
uma breve indicação do objetivo e a razão para o regulamento técnico ou o 
procedimento. No que concerne projetos de norma, a concessão de um 
período de 60 dias para comentários31. 

 
• Fornecer aos Membros, quando solicitado, cópias dos projetos de 

regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de 
conformidade32.  

 
• Conceder aos Membros, antes da aprovação de uma medida,  tempo 

suficiente para comentários escritos e para a discussão relativa às medidas 
propostas, bem como levar tais comentários/discussões em consideração33.  

 
• Publicar, “ou disponibilizar de outra forma”, regulamentos técnicos, 

normas e procedimentos de avaliação de conformidade, aos outros 
Membros e partes interessadas34. 

 
• Além disso, os Membros devem, de acordo com o Artigo 10 do Acordo 

TBT, estabelecer “centros de informação” para responder dúvidas, e 
fornecer aos Membros e partes interessadas documentos  referentes aos 
regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de 
conformidade. Os centros de informação têm a responsabilidade de 
fornecer as informações referentes à participação dos Membros da OMC 
nos órgão regionais ou internacionais de normalização e de avaliação de 
conformidade. Os centros de informação também têm a responsabilidade 
de fornecer algumas informações sobre as atividades das organizações 
normativas não governamentais. 

 
A transparência é uma pedra angular do Acordo TBT. As obrigações de 
transparência precedem à formulação dos regulamentos técnicos, normas e 
procedimentos de avaliação de conformidade e continuam durante a existência de 
tais medidas. 
 
Exemplo: 
 
Um Membro que pretende aprovar uma lei ambiental regulamentando a emissão 
de gases por automóveis será obrigado, antes da aprovação a lei, a fornecer cópia 
                                                 
31 Veja, para regulamentos técnicos: Artigo 2.9.2, para normas: Anexo 3 (L) (Código de Boa 

Conduta) e para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 5.6.2. 
32 Veja, para regulamentos técnicos: Artigo 2.9.3, para normas: Anexo 3 (M) (Código de Boa 

Conduta) e para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 5.6.3. 
 
33 Veja, para regulamentos técnicos: Artigo 2.9.4, para normas: Anexo 3 (L)  (N) (Código de Boa 

Conduta) e para procedimentos de avaliação de conformidade :Artigo 5.6.4. 
 
34 Veja, para regulamentos técnicos: Artigo 2.11, para normas: Anexo  3 (O) (Código de Boa 

Conduta) e para procedimentos de avaliação de conformidade: Artigo 5.8. 
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do projeto da medida a outros Membros, permitir comentários dos mesmos, 
publicar a medida e notificar os Membros através do Secretariado. Uma vez 
promulgada a lei, o Membro terá a obrigação de fornecer informações e 
documentos pertinentes a qualquer parte interessada. 
 
 
4.7.2 Suspensão das Obrigações de Transparência no Caso de Problemas 
Urgentes 
 
As obrigações de transparência aplicáveis anteriormente à adoção de 
regulamentos técnicos  e procedimentos de avaliação de conformidade podem ser 
suspensas em casos de problemas urgentes relacionados à segurança, saúde, meio-
ambiente e segurança nacional. Em tais casos, subsistem as obrigações post-facto 
de notificar os Membros a respeito das medidas editadas, disponibilizando cópias 
quando solicitado, considerando os comentários de outros Membros. Com 
respeito aos projetos de normas, o período de 60 dias concedido para comentários 
poderá ser reduzido no caso de problemas urgentes relacionados à segurança, 
saúde, ou meio-ambiente. Os dispositivos do Acordo TBT autorizando a omissão 
das obrigações de transparência são: 
 
• para regulamentos técnicos: artigo 2.10  
• para normas: Anexo 3 (L) (Código de Boa Conduta) 
• para procedimentos de avaliação de conformidade: artigo 5.7. 
 
Exemplo: 
 
O Estado A descobre que um tipo de material de embalagem produz emissões 
letais quando queimado. Ele imediatamente proíbe sua fabricação e o uso em seu 
território. Ele deve, então, notificar imediatamente aos outros Membros da OMC 
sobre a proibição, fornecendo cópias da proibição quando solicitado, permitindo 
comentários de todos os Membros sobre a medida. 
 
 
4.8 Teste sua Compreensão 
 
1. O que significa não discriminação? Qual é a diferença entre tratamento 
nacional e tratamento da nação mais favorecida? 
2. O que é um produto similar? Forneça 2 exemplos de produtos similares. O que 
faz você pensar que os produtos que você identificou sejam produtos similares? 
3. O que possibilita a obrigação prevista no Artigo 2.2 do Acordo TBT para evitar 
obstáculos desnecessários ao comércio internacional? 
4. O que significa o termo “necessário” para os propósitos do Acordo TBT? 
5. Quais são as metas consideradas legítimas para os propósitos do Acordo TBT? 
A lista do Artigo 2.2 do Acordo TBT é exaustiva? Na sua opinião, quais outros 
objetivos poderiam ser incluídos? 
6. Qual é a diferença entre harmonização, equivalência e reconhecimento mútuo? 
7. O que é transparência? Por que a transparência é importante sob a perspectiva 
do Acordo TBT? Quais espécies de obrigações de transparência existem no 
Acordo TBT? 
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5. OS PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO E O ACORDO DE TBT 
 
Objetivos: 
 
Ao final deste capítulo, o leitor será capaz de: 
 
• Avaliar a assistência técnica que está disponível, conforme o Acordo TBT, 

aos Membros da OMC e, em particular aos países em desenvolvimento. 
 

• Apreciar o tratamento especial e diferencial concedido, conforme Acordo 
TBT, aos Países-Membros em desenvolvimento. 

 
5.1 Assistência Técnica 
 
Artigo 11 do Acordo TBT 
 
Assistência técnica pode ser definida como a prestação de assistência 
especializada por outros Membros, pelo Secretariado da OMC, ou por terceiras 
partes. Normalmente,  os países em desenvolvimento são os receptores da 
assistência técnica. O Artigo 11 do Acordo TBT estabelece um amplo espectro de 
disposições sobre assistência técnica. Os Membros da OMC são solicitados a: 
 
• Aconselhar outros Membros, especialmente os Países-Membros em 

desenvolvimento, na preparação de regulamentos técnicos. 
 

• Fornecer assistência técnica, em especial para os países em 
desenvolvimento, no que se refere à criação de órgãos normativos 
nacionais e à participação nesses órgãos, incentivando seus órgãos 
nacionais de normalização a fazerem o mesmo. 

 
• Adotar as medidas razoáveis para fazer com que os órgãos regulatórios de 

seu território assessorem outros Membros, em especial os países em 
desenvolvimento. Fornecer assistência técnica em termos mutuamente 
acordados, no que se refere ao estabelecimento de órgãos regulatórios e de 
avaliação de conformidade, e assistência nos métodos que melhor 
permitam cumprir  seus regulamentos técnicos. 

 
• Adotar as medidas razoáveis, em especial com respeito aos Países-

Membros em desenvolvimento, para assessorar no estabelecimento de 
órgão de avaliação de conformidade com normas. 

 
• Fornecer assistência técnica, especialmente aos  Países-Membros em 

desenvolvimento, no que se refere aos requisitos necessários para que 
produtores estrangeiros que buscam acesso aos sistemas de avaliação de 
conformidade operados por instituições governamentais ou não 
governamentais. 

 
• Encorajar as organizações existentes em seu território, de que sejam 

membros ou participantes, de sistemas internacionais ou regionais de 
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avaliação de conformidade, a assessorarem outros Membros e a examinar 
as solicitações de assistência técnica de outros Membros (em especial 
países em desenvolvimento), no que se refere à criação das instituições 
que permitiriam às organizações pertinentes existentes em seus territórios 
cumprir as obrigações decorrentes da condição de membro ou 
participantes de sistemas internacionais ou regionais de avaliação de 
conformidade.  

 
• Fornecer aos Membros, especialmente aos países em desenvolvimento, 

assistência técnica referente às instituições e arcabouço jurídico dos 
sistemas internacionais ou regionais de avaliação de conformidade, que 
permitam cumprir as obrigações decorrentes da condição de membro ou de 
participante de tais sistemas. 

 
• Dar prioridade às necessidades dos países menos desenvolvidos Membros. 
 
Os países em desenvolvimento atuam no sentido de garantir que os compromissos 
feitos com referência a tal assistência sejam respeitados. 
 
 
5.2 Tratamento Especial e Diferenciado 
 
Artigo 12 do Acordo TBT 
 
O Acordo TBT requer que seus Membros, em especial os Países-Membros 
desenvolvidos, concedam tratamento mais favorável aos  Países-Membros em 
desenvolvimento, baseando-se nas necessidades financeiras e comerciais desses 
últimos. 
 
O artigo 12 do Acordo TBT estabelece diversos dispositivos relativos à concessão 
de tratamento especial e diferenciado aos Países-Membros em desenvolvimento. 
Embora o Artigo 12 não conceda aos Países-Membros em desenvolvimento a 
suspensão permanente dos dispositivos substantivos do Acordo TBT, o caráter 
pró-países em desenvolvimento do Artigo 12 é claro.  
 
De acordo com o Artigo 12 do Acordo TBT, os Membros são solicitados a 
conceder tratamento especial e diferenciado, mais favorável, aos Países-Membros 
em desenvolvimento de diversas formas diferentes. O Artigo 12 requer que: 
 
Os Membros reconheçam e considerem as necessidades especiais dos países em 
desenvolvimento na formulação e aplicação dos regulamentos técnicos, normas e 
procedimentos de avaliação de conformidade. Dentre os fatores a serem 
considerados, estão as necessidades financeiras, de comércio e desenvolvimento 
dos países em desenvolvimento Membros, e a preservação da tecnologia e 
métodos de produção autóctones. 
 
A facilitação da participação dos Países-Membros em desenvolvimento nas 
instituições internacionais de normalização e de avaliação de conformidade. Um 
meio de promover a facilitação é encorajar a participação dos países em 
desenvolvimento nos processos de normalização e de avaliação de conformidade; 
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um segundo meio é tomar medidas para garantir que normas internacionais sejam 
preparadas para produtos de interesse de países em desenvolvimento. 
 
O dispositivo para assistência técnica esteja em consonância com o artigo 1o do 
Acordo TBT. 
 
A concessão de exceções, por prazo limitado, às obrigações contidas no Acordo 
TBT. 
 
Conforme o  Programa de Trabalho da OMC, estabelecido pela Conferência 
Ministerial de Doha em novembro de 2001, os dispositivos da OMC que 
concedem tratamento especial e diferenciado aos Países-Membros em 
desenvolvimento serão revisadas e sua eficácia avaliada. 
 
 
5.3 Teste sua Compreensão 
 
1. Quais tipos de assistência técnica estão disponíveis no Acordo TBT? Você acha 
que a assistência técnica disponibilizada é satisfatória? Por quê? 
2. Quais as formas de tratamento especial e diferenciado que são disponibilizadas? 
Você acha que elas são satisfatórias? Por quê? 
3. Como os países menos desenvolvidos são tratados para efeitos de assistência 
técnica e tratamento especial e diferenciado? 
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6. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E QUESTÕES INSTITUCIONAIS 
 
Objetivos 
 
Ao final deste capítulo o leitor: 

 
• Estará familiarizado com a forma pela qual as controvérsias envolvendo o   

Acordo TBT são solucionadas 
 

• Terá aprendido que o Entendimento relativo às normas e procedimentos 
sobre Solução de Controvérsias da OMC (Dispute Settlement 
Understandig - “DSU”) é aplicável às controvérsias que envolvem o 
Acordo TBT. 

 
• Estará familiarizado com o Comitê sobre Barreiras Técnicas ao Comércio. 

Este Comitê da OMC está encarregado de supervisionar a aplicação e a 
administração do Acordo TBT. 

 
• Estará também informado sobre as revisões regulares deste Acordo que os 

Membros da OMC estão solicitados a efetuar. 
 
6.1 Solução de Controvérsias 
 
Artigo 14.1 do Acordo TBT 
 
Como previsto no Artigo 14.1 do Acordo TBT, as supostas violações ao Acordo 
TBT serão tratadas de acordo com o disposto nos Artigos XXII e XXIII do 
GATTT 1994, conforme previsto no DSU35. Essa é a forma normal pela qual as 
controvérsias na OMC são conduzidas. 
 
Anexo 2 do Acordo TBT 
 
Por requerimento de uma parte na controvérsia, ou por sua própria iniciativa, um 
painel que analisa uma controvérsia envolvendo o Acordo TBT pode, de acordo 
com o artigo 14.2 do Acordo TBT, constituir um “grupo de especialistas técnicos” 
para auxiliar em questões que requeiram especialização técnica. O Anexo 2 do 
Acordo TBT estabelece um procedimento regulamentando o papel dos 
especialistas. O Anexo 2: 
 
• fornece os critérios para a seleção de um especialista, 

 
• concede ao especialista a competência para buscar informações e 

assessoramento técnico,  
 

• protege as informações confidenciais, e 
 

                                                 
35 Veja itens  3.1, 3.2, 3.3  e 3.4 deste módulo. 

 38



• permite que os Membros envolvidos (partes ou terceiras partes numa 
controvérsia) comentem a minuta do relatório produzido pelo Grupo de 
Especialistas Técnicos. 

 
Artigo 14.4 do Acordo TBT 
 
O artigo 14.4 do Acordo TBT prevê que os dispositivos de solução de 
controvérsia podem ser invocados quando um Membro considerar que outro 
Membro não alcançou, de forma satisfatória, os resultados previstos nos artigos 3, 
4, 7, 8 e 9 do Acordo TBT e seu interesse comercial foi significativamente 
afetado. Isso significa que, com respeito aos regulamentos técnicos (artigo 3), 
normas (artigo 4) e procedimento de avaliação de conformidade (artigos 7, 8 e 9), 
os Membros têm obrigações, e são inteiramente responsáveis por garantir que suas 
instituições de governo local, instituições não governamentais, e sistemas 
internacionais ou regionais, obedeçam aos termos do Acordo TBT. O 
procedimento conforme o DSU pode ser iniciado contra um Membro em caso de 
não obediência. 
 
Até o momento,  houve apenas uma controvérsia na OMC cujo resultado 
dependeu do Acordo TBT,  EC - Sardines, . No caso EC - Sardines, o Painel e o 
Órgão de Apelação concluíram que o regulamento das Comunidades Européias 
sobre a venda de “sardinhas preservadas” era incompatível com o Artigo 2.4 do 
Acordo TBT. (NR36) 
 
A decisão do caso EC - Asbestos examinou a aplicabilidade do Acordo TBT, em 
especial no que tange os requisitos para um regulamento técnico. A decisão, 
contudo, não se baseou no Acordo TBT. 
 
O Acordo TBT exerceu um papel proeminente no caso EC – Asbestos, 
envolvendo proibição francesa às importações de asbesto ou produtos contendo 
asbesto, mas tal controvérsia foi resolvida com base no GATT 1994. No caso EC - 
Asbestos, o Painel decidiu que o Acordo TBT não se aplicava a uma proibição de 
importação como a medida em questão na controvérsia. O Órgão de Apelação 
reverteu a conclusão do Painel nesse ponto, e concluiu que o Acordo TBT era 
aplicável. Entretanto, o Órgão de Apelação recusou-se a completar a análise 
jurídica e aplicar o Acordo TBT à medida em questão. 
 
Até recentemente, os painéis estavam evitando aplicar o Acordo TBT, preferindo 
resolver casos que potencialmente envolveriam o Acordo TBT com base em 
regras do GATT. Com a decisão de 2001 do Órgão de Apelação no caso EC - 
Asbestos, no sentido de que o Acordo TBT era aplicável à proibição de 
importação em questão, e a decisão de 2002 no caso EC – Sardines, concluindo 
que a medida em questão era incompatível com o artigo 2.4 do Acordo TBT, esta 
situação  mudou. Como resultado, espera-se ver um aumento nas controvérsias 
envolvendo barreiras técnicas ao comércio, principalmente porque, apesar da 
necessidade de autonomia da política doméstica para tratar de interesses 
legítimos, os regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de 
conformidade são, às vezes, utilizados como instrumentos protecionistas. 
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6.2 Comitê sobre  Barreiras Técnicas ao Comércio. 
 
O Artigo 13 do Acordo TBT estabelece um Comitê sobre Barreiras Técnicas ao 
Comércio (Committee on Technical Barriers to Trade, Comitê TBT). 
Representantes dos Membros da OMC podem participar. O Comitê TBT se reúne 
quando necessário, ou pelo menos uma vez por ano. 

 
O Comitê TBT tem as seguintes funções:  
 
• Fornecer aos Membros a oportunidade de consultar sobre questões 

relacionadas a barreiras técnicas ao comércio.  
 

• Desempenhar as funções que lhe forem atribuídas pelos Membros, e 
estabelecer grupos de trabalho e outros organismos para desempenhar tais 
funções. 

 
• Atuar no sentido de evitar a duplicação entre suas atividade e o trabalho 

dos governos em outros organismos técnicos. 
 
Artigo 13 do Acordo TBT 
 
O Acordo TBT requer que o Comitê TBT revise anualmente a implementação e 
operação do Acordo TBT, levando em consideração os objetivos do Acordo. 
 
 
Artigo 12.8 do Acordo TBT 
 
De acordo com o Artigo 12.8 do Acordo TBT, o Comitê TBT está autorizado a 
conceder “exceção por prazo limitado” às obrigações relacionadas a barreiras 
técnicas ao comércio, de forma a assegurar que países em desenvolvimento 
estejam aptos a respeitar o Acordo TBT. Ao conceder tal exceção o Comitê deve 
considerar: 
 
• os problemas especiais experimentados pelos países em desenvolvimento 

na preparação e aplicação de regulamentos técnicos, normas e 
procedimentos de avaliação de conformidade. 

 
• as necessidades especiais de desenvolvimento e comércio dos países em 

desenvolvimento Membros, e 
 

• estágio de desenvolvimento tecnológico do país em desenvolvimento em 
questão. 

 
O Comitê deve levar em conta os problemas especiais enfrentados pelos países 
com menor grau de desenvolvimento relativo Membros. 
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Artigo 12.10 do Acordo TBT 
 
De acordo com o Artigo 12.10 do Acordo TBT, o Comitê TBT está obrigado a 
“examinar periodicamente o tratamento especial e diferenciado, conforme 
determinado neste Acordo, concedido aos Países-Membros em desenvolvimento 
nos âmbitos nacional e internacional”. Ele realizou esta tarefa nas duas revisões 
trienais referidas a seguir. 
 
Artigo 15.4 do Acordo TBT 
 
A cada três anos, o Comitê TBT deve conduzir uma revisão acerca da 
implementação e funcionamento do Acordo TBT, com vistas à recomendar 
ajustes nos direitos e obrigações do Acordo quando necessário. Essa revisão é 
concebida para garantir vantagens econômicas mútuas e o equilíbrio entre direitos 
e obrigações, sem prejuízo dos dispositivos especiais concernentes ao tratamento 
especial e diferenciado do Artigo 12. 
 
A partir da experiência de implementação do Acordo, o Comitê TBT pode  
submeter propostas de emendas ao Acordo TBT ao Conselho sobre o Comércio de 
Bens. 
 
Até a presente data, duas revisões trienais foram realizadas, a primeira em 1997: 
G/ TBT/5 (97-5092), de 19 de novembro de 1997; e a segunda em 2000: G/ 
TBT/9 (00-4811), de 13 de novembro de 200036. Esses documentos estão 
disponíveis no website da OMC na internet. Eles oferecem uma revisão de certa 
forma crítica dos sucessos e fracassos no âmbito do Acordo TBT. 
 
6.3 Teste a sua Compreensão 
 
1. O DSU  aplica-se ao Acordo TBT? 
2. Qual papel, se algum, têm os especialistas nas controvérsias de Acordo TBT? 
3. O Membro é responsável se um regulamento técnico estabelecido no âmbito 
regional viola o Acordo TBT? Pode outro Membro contestar a compatibilidade de 
tal regulamento ao Acordo TBT através do DSU? 
4. O que é o Comitê TBT? Quais são suas responsabilidades? 
5. Quando devem ser revisadas a implementação e o funcionamento do Acordo 
TBT? Quais dispositivos devem ser revisados? 
6. O seu país possui um centro nacional de informações do Acordo TBT; se 
positivo, qual é seu endereço? Ele notificou medidas de relativas a barreiras 
técnicas ao comércio à OMC? Tente resolver essas questões através da página da 
OMC na internet. 

                                                 
36 Nota do Tradutor - A terceira revisão trienal foi realizada em 2003 - G/TBT/13, de 11 de 

Novembro de 2003. 
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7. ESTUDO DE CASOS 
 
1. O Estado da Airmania é um país desenvolvido, com padrões ambientais 
elevados aplicáveis à indústria doméstica. Os consumidores da Airmania 
demandam produtos ecologicamente saudáveis. Este país detém a tecnologia para 
produzir produtos ecologicamente saudáveis. 
 
O Estado de Ansiedade é um país é em desenvolvimento com considerável 
capacidade industrial. Seu desenvolvimento se baseia na exportação, e é um 
importante parceiro comercial da Airmania. A Airmania importa grande 
quantidade de produtos manufaturados de Ansiedade. Muito embora o Estado de 
Ansiedade tenha editado leis ambientais, elas são pouco aplicadas. Atualmente, os 
avanços econômicos possuem um papel mais importante que a proteção 
ambiental. Tanto a Airmania e Ansiedade são Membros fundadores do Acordo da 
OMC. 
 
A Airmania acabou de introduzir uma lei implementando um tipo de “programa 
de rotulagem ecológica”, pelo qual, produtos manufaturados que satisfaçam 
determinados critérios estarão habilitados à etiqueta de “Ecologicamente 
Saudáveis”. O critério será desenvolvido e administrado por uma organização 
local não governamental de Airmania conhecida como “Eco-Lab”. A Eco-Lab 
examinará todas as fases do ciclo de vida de um dado produto (análise “do berço 
ao túmulo”). Isso incluirá a análise relativa à fabricação do produto (o processo de 
produção utilizado e as implicações ambientais), como também fatores ambientais 
associados à embalagem do produto e subsequente depósito. A Eco-Lab será 
inteiramente responsável pela elaboração do critério e pelo teste acerca da 
satisfação dos critérios pelos produtos para poderem ostentar o rótulo de 
“Ecologicamente  Saudáveis”. 
 
A conformidade com o programa da Airmania é voluntária - em outras palavras, 
um produto de Ansiedade não percisa ter o selo do Eco-Lab para exportar seus 
produtos para Airmania. Entretanto, espera-se que o selo “Ecologicamente 
Saudável” tornará seus produtos mais populares entre os consumidores com 
preocupações ecológicas na Airmania. 
 
Você é o advogado de industrias exportadores do Estado de Ansiedade. Seus 
clientes estão preocupados porque o esquema de eco rotulagem tornará mais 
difícil vender seus produtos na Airmania. Seus clientes submeteram-lhe questões 
relacionadas ao Acordo da OMC, em particular o Acordo TBT. 
 
Variação no. 1 
 
a) A lei da Airmania se enquadra no Acordo TBT? 
b) Se sim, ela é um regulamento técnico, norma ou procedimento de avaliação de 
conformidade? 
c) Quais são as obrigações da Airmania conforme o Acordo TBT, com relação a 
notificação e transparência? 
d) Quais são as obrigações da Airmania com relação ao tratamento nacional e ao 
tratamento de nação mais favorecida? 
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e) O objetivo da Airmania é legítimo? Como esse ponto afeta a análise do caso? 
f) É relevante que, em função do seu conhecimento em matéria ambiental e 
prática de produção, a indústria doméstica da Airmania acabe se beneficiando do 
esquema de rotulagem? 
g) Airmania estaria autorizada, nos termos do Acordo TBT, a implementar o 
esquema acima descrito? Em caso negativo, quais as mudanças que devem ser 
feitas? 
h) Como sua análise é afetada pelo fato de que o critério de rotulagem inclui 
processos e métodos de produção? 
i) Qual seria sua avaliação dessa controvérsia sob com base nos artigos III e XX 
do GATT 1994? 
 
 
 
Variação no. 2 
 
Com uma exceção, os fatos são os mesmos. O programa de rotulagem da 
Airmania é obrigatório, mas somente se aplica ao uso e depósito dos produtos 
(não para o processo de produção). Se seus produtos não se adequarem à 
rotulagem, você não poderá vendê-los na Airmania: 
 
a) Isso muda sua análise e suas respostas às questões acima? (Responder para 
cada pergunta) 
b) Como você avaliaria esta controvérsia com base nos artigos III e XX do GATT 
1994? 
 
 
2. Westland é um país desenvolvido e um grande exportador de produtos 
agrícolas. Recentemente, começou a plantar produtos genericamente modificados. 
Ele produz dois produtos a base de sementes modificadas geneticamente (OGM): 
óleo comestível de soja utilizado para cozinhar e óleo leve utilizado como 
lubrificante de máquina. 
 
Graceland é um país em desenvolvimento que, baseado em motivos éticos, para a 
segurança humana, proibiu sementes OGM em seu território e implementou um 
regulamento técnico proibindo a venda em seu território de qualquer produto 
derivado de sementes OGM. A única exceção a esta proibição concerne produtos 
que contenham menos de um por cento de sementes OGM. O regulamento técnica 
de Graceland foi implementado de forma urgente, sem qualquer comunicação aos 
outros Membros ou ao Secretariado da OMC. A medida está em vigor há seis 
meses.  
 
De maneira a incrementar sua agricultura Graceland solicitou a assistência técnica 
de Westland em relação ahibridização de plantas, e um auxílio adicional para a 
redigir um segundo regulamento técnico proibindo importações de OGM, caso o 
regulamento técnico em vigor seja condenado em sede de solução de 
controvérsias na OMC. Westland recusou-se a oferecer qualquer assistência 
técnica. 
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Westaland contestou a proibição de Graceland com base no Acordo TBT. 
Graceland contratou seus serviços para defendê-la em um procedimento de 
solução de controvérsias da OMC. Em especial, Graceland busca respostas para as 
seguintes questões: 
 
a) O Acordo TBT é aplicável; se sim, em que extensão? 
b) Se o Acordo TBT seaplica, quais são os dispositivos aplicáveis? 
c) Se Graceland invocar seu direito a um tratamento especial e diferenciado, que 
efeito isso teria na disputa com Westland? 
d) Que direitos Graceland tem em termos de assistência técnica, e que espécie de 
assistência técnica Westland está obrigada a lhe fornecer? 
e) Que argumentos Graceland irá enfrentar em uma controvérsia envolvendo o 
Acordo TBT? 
f) Graceland tem uma possível reconvenção contra Westland; como deve 
proceder? 
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Asbestos and Asbestos-Containing Products (“EC – Asbestos”), WT/ 
DS135/AB/R, adotado em 5 de abril de 2001. 
 
Relatório do Painel, European Communities – Trade Description of Sardines 
(“EC – Sardines ”), WT/DS231/R, adotado em 23 de outubro de 2002, como 
modificado pelo Relatório do Órgão de Apelação, WT/DS231/AB/R. 
 
Relatório do Órgão de Apelação, European Communities – Trade Description of 
Sardines (“EC – Sardines ”), WT/DS231/AB/R, adotado em 23 de outubro de 
2002. 
 
8.3 Documentos e Informações 
 
WTO, A Training Package, Module 3, Goods: Rules on NTMs (1998). 
 
WTO, First Triennial Review of the Operation and Implementation of the 
Agreement on Technical Barriers to Trade, G/ TBT/5 (97-5092), (19 de novembro 
de 1997). 
 
WTO, Second Triennial Review of the Operation and Implementation of the 
Agreement on Technical Barriers to Trade, G/ TBT/9 (00-4811), (13 de novembro 
de 2000). 
 
WTO, Technical Barriers to Trade, 
<www.wto.org/english/tratop_e/tbt_e/tbt_e.htm> (visitado em 15 de fevereiro de 
2002). (Esse é o local de acesso às informações relativas ao Acordo TBT) 
 
A OMC mantém um excelente website na internet (www.wto.org). Nele é 
possível encontrar informações sobre: o Acordo TBT, o texto completo do Acordo 
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TBT, os resultados anuais e trienais relativos a barreiras técnicas ao comércio, o 
Comitê de Revisão, as notificações dos Membros, o guia de treinamento da OMC 
sobre o Acordo TBT, a relação dos centros de informações nacionais, as Atas das 
reuniões do Comitê TBT, os documentos de trabalho do Comitê TBT, a relação 
das Instituições de Normalização que aceitaram o Código de Boa Conduta, e 
muitos outros documentos relacionados ao Acordo TBT. 
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